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No Rio Grande do Sul e em outros Estados da Federação cogita-se 
de instituir o sistema parlamentar ou, no mínimo, um governo coletivo 
• responsável perante ã Assembléia. E' isto uma imposição das circuns- 
tancias, pois. nos referidos Estados, não dispõe o governador de maioria 
na Assembléia para exercer normalmente um governo de tipo presi- 
dencial. 

Num país politicamente saudável, bastaria esta circunstancia para ' 
Justificar è consagrar a inovação, independentemente dos interesses es- i 
peciais que pudessem estar movendo alguns dos seus promotores. As úni- | 
õas indagações legitimas seriam essa* é útil a providencia? e, sendo util, 1 

permite-a a Constituição Federal? , 
Não é, porem, nestes termos elevados que se está pondo a questão, i 

Como tudo, nesta miseranria política brasileira, estao-na formulando ! 
unicamente em tomo do* poder. O que se visa — alega-se — é restringir , 
is prerrogativas do governador adv-n-s», é um golpe político que se lhe'! 
pretende desferir. 

E' certo acarretar o regime parlamentar a supressão do poder pes- j 
soai: mas nisto consiste, Justamente, um do.s seus maiores méritos. E' i 
também evidente, e nunca me passaria pela cabeça negá-lo, que não são I 
ou não eram doutrinarlamenle parlamentaristas alguns dos atuais pro- ' 
pugnadores do sistema nos Estados: que importa isto. porem, se é em 
»l mesma boa a causa que atualmente defendem? Tanto melhor se um i 
conjunto de circunstancias fez com que eles se rendessem à evidencia I 
do que nós outros sempre pregamos^Agora o que se explica, mas ab-1 
«olutamente não se justifica é qu.; parlamentaristas na Assembléia . 
Constituinte Federal, quando estavam em causa as prerrogativas do se- ( 
nhor Eurico Gaspar Dutra. cuja candidatura combateram, estejam agora ' 
Contra o sistema parlamentar, quando em cansa está o governador que ; 
elegeram. Política do poder, pelo poder, para o poder ainda continua sen- i 
do a política em nosso pais, e o será fatalinenle, enquanto o presíden- ; 
Ciaíismo continuar agravando us nossos condenáveis costumes políticos. 

Contra a inovação alega-se o fundamento da inconstituclonalidade, í 
Weshuma dúvida tenho eu. porem, da sua perfeita legitimidade. E não é ! 
fecente este meu pensamento: é anterior ã.s eleições de 19 de janiero e 
data. pelo menos, de 22 de novembro de 194fi, dia em que publiquei em 
O JORNAL, o artigo "Regime Parlamentar nos Estados". Nada. pois, : 
tero qu* ver a minha posição, no debate. com a situação politlco-partl-' 1 
daria, crinda com os pleitos estaduais. Esta somente a corroborou, pois | 
nenhuma outra solução normal e verdadeiramente democrática compor- 

cm muitos Estados, a manifestação das urnas. 
Entretanto, se esta é a minha posição e se fortalecida se acha ela i 

agora pelo parecer de alguns notáveis constituelonallstas, não deixarei 
de admitir que certos espíritos ienham sinceras dúvidas a tal respeito. 
Concederei, pois. seja dlscutivel a constltuclonaiidade da salutar inova- 
ção. Que sucederia, ou que deverá suceder normalmente? 

Promulgada a Constituição, isto é, perfeita e caracterizada a Infra- 
ção. recorreriam os interessados ao Supremo Tribunal Federal, por In- 
termédio do procurador geral da Reptinlica e, declarada por aquele a in- 
constituclonalidade, o Congresso Nacional decretaria a Intervenção, que j 
consistiria na suspensão das disposições arguidas de inconsl itucionallrta- * 
de Este seria o caminho, o único caminho, pois outro não há. 

Que se está. porem, tentando fazer, a pretexto de obviar uma possl- r 
vei inconstitucionaiidade na elaboração das constituições estaduais? Estft- 
se, apenas, suif^ooeiulo o regime político consagrado no estatuto de 18 j 
de setembro, pois nisto consiste o requerimento ante-ontem apresenta-f 
do na Câmara dos Deputados, para que a sua Comissão de Justiça sei 
manifeste acerca da con.sritucionalldade das pretendidas inovações, x 

Ká. com efeito, cm nosso regime político, três poderes distintos, a 
um dos quais compete elaborar a.s leis, ao segundo executá-las. ao ter- 
ceiro interpretá-las e vigiar pela sua observância. E a lei, depois de pro- . 
mulgada, passa a ter vida própria, Indep ndenle do poder que a gerou i 
Se assim hão fôra, se o poder que faz a lei tivesse também a faculdade ' 
de interpretá-la, resolvendo a respeito da sua aplicação nos casos ocm- 
rentes, perderia a lei toda consistência, toda realidade e .se InstlLuiria 
tirania, como justamente observou Montesquleu. 

Mas isto. une é o que de mata fun- 
uqental í-xute no regime que adota- 
iüs. e também o que se visa ab-r.gar 

• m o requerimento que pede a ma- 
nlfestacio da ("amara doe Deputados 
Dor intermédio da Com] sáo de JustiJ 
i;a. O poder que faz a iPi passará 
U.mbem a Interpretá la ao sabor doe 
interesses ocasionais. A' Interpretaçáo 
j urdo-a da Jet. unlca eompative] com 

■ Esiado de Direito, se substituirá a 
tnter.pre taçáo pollUea. caracterlstlc» dos regimes de arbítrio. K. a pretexto 
de preservar o regime nt.e tintados se 

:emevará por violá-lo na OniSo Ma. náo á tudo. Conceda-se que o 
pode !■ que faz s lei possa também In- 

rprerá-I«. No caso nfio «f»'- - nao seria sequer 0 mesmo poder, pois j.ft,, trala da 
Interpretação de uma lei 'ordlnarla. feita pelo Congresso, mas d- uma 
' "nstu.iilçáo. elaborada por nina As- 

mbléla Constilulnle que njo mais 
existe. 

A t-anto chegaram os dois maiores 
partidos nacionais, para garantir ao* 
governadores que elegeram ou aJudaV 
mm a elf^er ,a plenltudo do p-d<*r 
pessoal. A nossa d-mocracla ainda 
tem )>or Insígnia p tacape ou. quando 
meno*. o vara pau... 

EjTido I|sto por quem, ou em bene- 
1 cio de quem? Nftf., por certo, do 
*;•. Milton d» Campos, cuia Intellgen-í 
'■ a. cuja cultura, cuja difçn dade e-i 1 

tive ocasifto df âdmirar, e f- figura ! 
como eu quisera vr A frente do 
governo da minha terra. ' Nft'., segu- 
ramente, do -r. Otávio Mangabelra. o' 
Dnlltlco p democrata que dl«D'-n«a 1 

nuallfica tlvos e tem a s- u * crédito o 
haver dir gido a ingente camnanha da 
resfa uraçfto constitucional. Ess^s d 's 
pendam o Ia cape 011 o vara pau, nara 
mprlmirem a qualquer govej-n^» a -lo 

da um p^raonalidade. E-sp* nfto igno- 
ram que, em França, onde o pnrln- 
mentariamo fôra mutilado e o pr-ai- 
d-nt da Republica fôra praticamente 
despido da prerrogativa quase maje«- 
ética d' d s-sol ver a Gamara, consti- 

tuía a presidência a suprema a.splra- 
cÃO dos mais notáveis chefes de ca 
btnete. 

Nfto é, pois. nfto pode «pr em be- 
•ficlo dessea vultos êmln^ntes - 
irmod-o convenridament», — que «e 

pmfpnde violar '« regime no que ele 
m de mal« vital, usurpando an po- 

dei .Tud riarlo um» das suas mais im- 
portantes prerrogat vas . l 


